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Diário Oficial

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: AUTOTRAC
Objeto: Serviço de comunicação de dados e controle da frota
Fundamentação: Inexigibil idade de Licitação e Processo nº
0066.000.00034/2009-6
Vigência: 12(doze)  meses a contar de 01/01/2009
Data da Assinatura: 01/01/2009

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: Levi Assistência Técnica Autorizada e Representações Ltda
Objeto: Manutenção com reposição de peças dos equipamentos
autotrac
Fundamentação: Inexigibi l idade de Licitação e  Processo
nº0066.000.00127/2009-9
Vigência: 12(doze)  meses a contar de 01/01/2009
Data da Assinatura: 01/01/2009

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 001/2009

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: Japan Veículos  Ltda
Objeto: Serviços de revisões períodicas asseguradas pelo fabricante
do veículos Nissan Frontier placa NIA 2757
Fundamentação: Inexigibil idade de Licitação e Processo nº
0066.000.00088/2009-2
Vigência: 24/01/2009 à 21/07/2011
Data da Assinatura: 24/01/2009

EXTRATO DE ADITIV O

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: BRADESCO
Objeto: 2º Aditivo - Prorrogação do contrato nº 006/2007 - GNRE
Fundamentação: Artigo 57, inciso II da Lei  nº 8.666/93 e Processo nº
0066.000.00216/2009-3
Vigência: 12(doze) meses a contar de 31/01/2009
Data da Assinatura: 31/01/2009

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 002/2009

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
Contratada: FG Comércio de Equipamentos e Serviços Ltda
Objeto: Fornecimento de lacres, bonés, banner, confecção de carimbos,
plaquetas de tombamento, etc
Fundamentação: Pregão 0039/20007 CEL/SEAD e Liberação nº 1878/
2008 e Processo nº 0066.000.05021/2008-0
Vigência: 12(doze) meses a contar de 12/01/2009
Data da Assinatura: 12/01/2009
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                                            PORTARIA  Nº. 023 - D/2009 - GAB

Teresina, 02 de fevereiro de 2009.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
EXECUÇÃO DIÁRIA DA CONFORMIDADE
DOCUMENTAL E DA CONFORMIDADE
CONTÁBIL NO ÂMBITO DA EMGERPI.

A DIRETORA PRESIDENTE DA EMPRESA DE
GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI – EMGERPI , no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Ata Assembléia Geral
Extraordinária da EMGERPI realizada em 18 de setembro de 2007 e arquivada
na Junta Comercial em 24/09/2007, e

CONSIDERANDO que a conformidade diária da documentação financeira,
bem como a conformidade contábil, evidenciam o fiel e tempestivo registro
dos atos e fatos da gestão financeira e patrimonial;

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Complementar nº 101 – Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF, de 04/05/2000, que estabelece normas de
finanças públicas, voltadas para a gestão fiscal;

RESOLVE:

Art. 1º – DETERMINAR  a obrigatoriedade da execução da conferência
diária da documentação financeira, para certificação da existência de
comprovantes da transação;

Art. 2º – DA CONFORMIDADE DIÁRIA consiste na certificação da
existência de documento hábil que comprove a operação e retrate a
transação efetuada;

Ar t. 3º – A conferência da documentação referente às transações
financeiras será executada por empregado formalmente designado para a
tarefa, devendo o mesmo realizar diariamente os seguintes procedimentos:

I – imprimir o relatório de retorno do sistema financeiro;

II  – efetuar a conferência dos documentos processados (ordem bancária,
relatório de pagamentos, extratos bancários, recebimentos, relatórios da
tesouraria, folhas de pagamento, processos, diárias, etc.), para verificar a
existência da documentação correspondente;

III – após a conferência diária, a documentação comprobatória das
transações financeiras deverá ser enviada à Diretoria Contábil e Fiscal, no
dia seguinte;

Art. 4º – DA CONFORMIDADE CONTÁBIL consiste na verificação da
legalidade do ato praticado, inclusive na ratificação da liquidação da
despesa formalizada na conformidade diária;

Art. 5º – Caberá a Diretoria Contábil e Fiscal, através da gerência contábil
realizar a verificação das operações financeiras e patrimoniais à luz da
documentação pertinente.

Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

LUCILE DE SOUZA MOURA
Diretora Presidente da EMGERPI
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